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Solicitação de Adesão de Casa Legislativa

Preencha todos os campos e imprima esta ficha.
Envie para o Programa Interlegis - Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal

Brasilia/DF - CEP: 70-165-900
Central de Atendimento: (61) 311-2556

Tipo;de Casa: Câmara Municipal
DAssembléia Legislativa O Câmara Municipal

Qtd. Parlamentares: 11 ( ONZE)
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Nome da Casa: Câmara Municipal de Gado Bravo" Casa de Severino Lucena de Farias C/Yl<;.8:Do"B

Endereço: Rua Severino Felipe da Silva sn

Cidade: Gado Bravo

UF:PB

CEP: 58.405.000

Telefones: (083) 3471013

FAX:

I
Homepage:

Dados do administrador local na Casa Legislativa
(pessoa responsável pela atualização das informações no portal do Interlegis)

Nome: Evandro Silva Cavalcanti

UnidadelDeparlamento: Presidência

Cargo: Assessor Executivo

Telefones: (083) 3961078

AU5TERUAN0~E\lAu)O ARAÚJO
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FAX:

E-mail:

Autenticação do Presidente

Nome Completo do Parlamentar: AUSTERLlANO EVALDO ARAÚJO «jIv'

Nome Parlamentar: EVANDO ARAÚJO

Partido: PDT ( Partido DemocráticoTrabalhista )

Mandato Parlamentar (di,lmêsl,na): Inicio: 01/01/2001

Fim: 31/12/2004

Aniversário (dia/mês/ano):

Sexo: Masculino

Telefones: (083) 3471013

FAX:

E-mail:

Homepage:

Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam acima indicados,

Gado Bravo,04/11/2002.

Local e data :Gado Bravo - PB, 0411112002
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CONVENIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE GADO
BRAVO NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: PB-25053/2002 - INTERLEGIS

•

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN. com sede na Via N2. Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasilia - DF,
CEP 70165.900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.o I 123/0C.BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE GADO BRAVO, doravanre
denominada CASA LEGISLA TIV A, com sede na Rua Severino Felipe da Silva, sin°, Gado Bravo-PB, neste ato
representada por seu Presidente,Vereador AUSTERLlANO EVALDO ARAÚJO, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666193 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 . O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C.BR, firmado
.entre a ,Repúb.1ica Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento; com os seguintes
.. -ôbjedvos,.'cuja execlJçãO decorrerá do comum esforço e interesse dos corivenentes:

I. promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os con venentes;

111. estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

•
1.2 . É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do. Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C.BR .

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este-Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRJBUlCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 . São atribuiçõesdo ÓRGÂO EXECUTOR:

----_."-"-._. -' .~

I .. tornar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização' no PROGRAMA
INTERLEGIS: conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; .'Ir. rh
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11_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGlS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

11I_ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/01 O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ . manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA .lNTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V,' "-viabilizar .meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis. vía internei,
. informações vinculadas ao seu.processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informaçõe~de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA. .

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a 'infra-estruturapara a instalação 'dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

v _ adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

IH -'. )f.ldic,arrepresentantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
.,' PROGRAMA:INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

• IV -. cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

VI _ manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII _ manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA T1VA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;

VIIl _ promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS', ,~.\" ir
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGlS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA T1VA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA T1V A

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio.do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
. LEGiSLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01 O, e eslão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGlS, sob pena de rescisão do pn;sente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A 'CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou 'servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será fonnaIizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação .

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA T1VA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 __"DI;lFante o período de garantia, as manutenções preve~tiva e corretiva deverão ser realizadas única e
'e,xclusivamentepel~ empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA T1VA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA lNTERLEGlS. '

. ~'<: \7t
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4,5 _Após O período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIV A.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

.I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11, . pelacASA LEGlSLATIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
-LEGISLATIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TlV A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 _O acesSO aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, á Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNlDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO lNTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e á AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.) - Não há previsão de tninsferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
"-, . . -"~

(j.] _O presente cori~ênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS,

• CLÁUSULA SÉTIMA': DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-;amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11 - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

IJI - judicialmente, nos termos da legislação.

-~-

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trin~dias. \~

O
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

IF.lh. N, __..JjJ::~_-Pr()ce~~soNC' ..•• .~
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I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11_ a's infonnações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e. ,se
neces~ário, formalizados em termos aditivos.

.' .,CLÁUSULA NONA ",'DA PUBLlCACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10,1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio .."

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e fOlma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

. Brasilia, 31 de ~e 2002,

• ária Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

__ o £G,.JJ •. tM-
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

'.~~-.

jJfl/êl1!jzllo (Çt/4fj/i7 /!q;;h
'Vereador Austerliano Evaldo Ar;,:;jo v
Presidente da Cãmara Municipal de Gado Bravo

Representante da Cãmara Municipal de Gado Bravo
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE GADO BRAVO

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;

: .• ,EstabilizadorEl1ermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

7

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Siste'ma de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus., Yl
~\IJ
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. INFORMAÇÕES PARA INST ALAÇÂO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE GADO BRAVO - PB

Para que' se proceda à. instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Gado
Bravo:

1 - cOmpromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e.
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Evandro Cavalcanti

José Mário Vereador
.Oxx83396l078

OXX83396119l [Xl atestar instalação
] treinamento

] atestar instalação
] treinamento
] atestar instalação

} treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

l7:00horas
às 18: 30 horas

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim D Não EJ
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município:

Au er laDOEvaldo Araújo
Câ ra Municipal de Gado Bravo

Esteformulário deverá ser enca;ninhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível. por meio dofax Oxx6/-321-/075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Al'. ,\'2 Anexo "E" do SenaJo Federal
Brasília- DF - CEP 7()/65-900.

Sim~Não D

o
:..- .••.~.

ImEI!!LEGII__'~~ ..._~~._.r :~_
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N" 161, sexta-feira, 20 de agosto de 2004

ASSrNATlJRA: 3110712002: VIGÊNCIA: A panir da data de as-
sinatura, com vigência equivalente à duração do Programa lmerlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EJtmo. Sr.
Mário Lücio I..u:e:rda de Medeiros - Díretor-Exe.:utivo; Pelo Con-
veniado, Vereadora lucitânia Queiroga Pires, Pre:o;idente da Câmara
Municipal de Aparecida-PB.
ESPÉCIE: Convênio nO; PB-2504612002 - INTERLEGIS. celebrado
enITe o Centro de Informâtica e Process;unento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como l>.glo Executor do Programa
lnterlegis e a CãmaJ<l Municipal de Ararul'l3.-PB; OBJETO: ESIJl-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos tennos do dísJXISto no Art. 25, da
Lei nO 8.666, de 21/06/1993. bem como suas alternçi5es; DATA DE
ASSINATURA: 0211212002; VIGÊNCIA: A panir da data de 3,';-
sinatura, ç:om vigência equivalente a duraç10 do Programa Inlerl~s;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mãrio Lúcio l...llcerda de Medeiros - Diruor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vetador Osmar Estel1ai, Pre:>ideme da Câm3r3 Municipal
de Araruna-PB.
ESPÉCIE: Convênio nO: PB-2504712OO2 _ INTERLEG1S. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Exeeutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Baia da Traição-PB; OBJETO;
Estabelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Prob'fa1lla
Interlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto 00 Art. 25, da

•

Lei n° 8.666, de 2l106/199J, bem.como suas alter1!çlies; DATA DE
. ASSINAllJRA: 1111112002; VIGENClA: A partir da data de as-

sinatura. çom ,'igência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Feder.ll - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mârio Lucio Lacerda de Ml'deiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Manuel Messias Rodrigues, Presidente da Câmara
Municipal de Baia da Tmição-PB.
ESPÉCIE: Convênio n'; PB-25OO512002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Ceotro de Infonnátic:a e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Ciimar.I Municipal de Bananeiras-PB; OBJETO: F..s-
tabelecer e regular a pankipação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n" 8.666, de 2110611993, bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGENCIA: A prntir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à durnção do Programa Interlegis;
SfGNATARJOS: Pelo Senado Fedeml _ PRODASEN - Exmo. Sr.
Mârio Lucio Laceida de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Pedro Batisra de Andrade. Presidente da Câmara
Municipal de Bananeiras-PB.
ESPÉCIE: Convênio n': PB-2505912003 - rNTERLEGlS, celebrado=:e;:g~~~:,n:~=~~t~~:'do~~=
Interlegis e a Câmara Municipal de Barra de Santa Rosa-P8; OB.
JETO: Estabelecer e regular a panicipação da. Casa Legislativa no
Programa Inteflegis; MODALIDADE: Nos .lermos do disposto no
Art. 25, da Lei n~ 8.666, de 2110611993, ber]1"como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 1110612003; VIGENCIA: A partir da. data
de assinatura. coll) vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Ex-
mo. Se. Mãrio Lucio \..aceJda de Medeiros - Dire!or-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Edson Guedes Monteiro, Presidente da Cãmara
Municipal de Barra de Santa Rosa-PB.
ESPÉCIE: Convênio nO, P8-25063/2003 - rNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PROOASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Intedegis e a Cimanl M...ucipal de Alagoa Grande-PB; OBJETO:
Eslabelea-r e regular a participação da Casa Legislativa nO Programa
lruerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da

•

Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem_como suas alterações; DATA DE
, . ASSINATURA: 26/0812003; VIGENCJA: A partir da data de as-

sinatura. fOm vigência equivalente à duração do .Progmma Intertegis;
SIGNATARtOS: Pelo Senado Federa.l - PRODASEN - hmo. Sr.
Pelrónio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-E~ocutivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Gilberto Marques da Silva. Presidente da Càmara
Municipal de Alagoa Gnnde-PB.
ESPÉCIE: Convênio nO: PB-250701200J _ rNTERLEGlS, celebrndo
entre o Cenlro de Infmmáriea e Processamento de D",""'osdo Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão E~ecutni- do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Alagoinlta-PB; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterJegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n~ 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0810812003; VIGÉNCIA: A panir da data de as-
sinatura. fOm vigência equivalente à dumção do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ u.rno. Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda de Ml'deiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Adelson Batista de Melo, Presidente da Câmara
Municipal de Alagoinha-PB.
ESPÉCiE: Convênio n': PB-2507312003 - INTERLEGlS, celebrado
enlre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ÓrBão ExecutClr do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Barra de São Miguel_PB; OB.
JETO: Eslabelecer e regular a p;tTtÍcipação da C~<a Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE; Nos tenn.JS --lCldisp:>slo no
A!t 25, da Lei n° 8.666, de 21106/1993, be!)l cornCl suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 3Ml9/2003; VIGENCIA: A panir da data
de assinatura, coll) vigência. el:lllívalente a duraçio do Progr.una In-
terlegis; SlGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrónio Barbo.a Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Severino Truta, Presidente da Câmarn Mu-
nicipal de Barra de São Mibouel-PB.

ESPÉCIE: COrtVênio rf': PB-2501V2003 - INTERLEGIS, celebtatlo
entre o Cenrro de Info.-rnárica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegi. e a Câmara Municipal de Conde-PB; OBJETO: Estabelecer
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa. lnterlegis;
MODALIDADE; Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei rf' 8.666,
de 2110611993, "'"'" wmo suas alterações; DATA DE ASSINATURA'
3010912003; VIGENCIA: A partir da data de assinatura, o;;omvigênda
equivalente à duras;ão do Programa L'lterleg.is; SIGNATARlOS: Pelo
Senado Federal - PROOASEN - fumo. Sr. Mãrio Lúcio Lacerda de
Medeiros • Diretor-Executi\.o; Pelo ConveniadD, V~or Robeno
Correio da Silva. Presidente da C.ima:ra Municipal de Conde-PB.
ESPÉCIE: Convênio rf': PB-25006i2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informã~ca e Processamento de Dados do Smado
Fedml - PRODASEN, aluando como Órgão E~ecutor do Progrnrna
lnterlegis e a Câmara Murticipal-de Boa Vista-PB; OBJETO: Es-
Iabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Intcrlegis; MODALIDADE: Nos iennO$ do disposto no Art. 25, da
Lei rf' 8.666, de 21106'1993, bem corno suas alterações; DATA DE
ASSINAl1JRA: IOl0712oo2; VIGÉNCIA: A p<l!tir da data de as-
sinatura., çom vigênda equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado FedCIil - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mãrio LUcro L.ar:..:o-dade Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José Alberto Soares Batbosa. Prelõiderne da Cà-
rnanl. Municipal de Boa Vista-PB.
E:SPECIE: Convênio nO; PB-25007l2002 - INTERLEGIS, celeilrado
entre O Centro de Informática e ProcessamenlO de Dad05 d:l Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Càmara Municipal de Bom JcsllS-PB; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Cl!Sa legislativa no Programa
lnterle:gis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n" 8,666, de 211061l993, bem como ruas alteraÇÕes; DATA DE
ASSINATURA, 23108/2002; VIGÉNCIA: A partir da d:ua de as-
sinatuta, çom vigência equivalente à duração do Programa Inter1cgis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE;\I - Exmo. Sr.
Mãrio LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Francisco Pereira de Souza.. Presidente da Câmara
Mun!cipal de Bom Jesus-PB.
ESPECIE: ColtVênio n': PIl-2505012003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infotmáriea e ProcessjllTlento de Dados do Senado
Feder.il - PRODASEN, atuando COI11<lOrj;Jo Executor do Programa
tnterleeis e a Câmara Municipal de Borborerna-PB; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa legislativa no Prosrama
Interlegis; MODALIDADE: No. temlos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 2"0611993, bem como suas alternç6es; DATA DE
ASSINATURA: 0310912003; VIGÉNCIA; A partir da data de as-
sinatura, çom '~gência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônlo Barbosa Lima CarvaJho. Din:!or-Execurivo; Pelo Conve-
niado, VereadClr Mazure:ike Costa de Lima. Presidenl:e da Càmara
Municipal de Borborema-PB.
ESPECIE: CortVênio n': PB-2504512OO2 - l'NTERLEGIS, celebrado
entre o ~lrtl de lnfonnãrica e Process.amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão E~ectltor do Programa
rnterlegis e a Càmara Municipal de Brejo do Cruz-PB; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlcgis; MODALIDADE: Nos temtos do disposto tIO Art. 25, da
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sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlcgis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda ae Medeiros - Diretor-Executiw; Pelo Con-
veniado, Vereador Odilon Fernandes Mais, Presidente da CãJnara
Municipal de Brejo do Cruz-PB.
ESPECIE: Com'ênio nO: PB-2500812OO2 • INTERLEGíS, celebmdo
efltre o Centro de lnformãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atlIilndo como Órgão Executor do Programa
tnlerlegis e a Càrnara Municipal de Cabaceiras-PB; OBJETO: Es-
tabelecer e r"l,'lll•••.a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegi.; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei cf' 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA; 25/0912002; VIGÉNCIA: A partir da data de as-
sinatura. com vigência equivalente à durnção do Programa InterJegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fl'dernl - PRODASEN _ E:o;mo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
.'eniado, Vereador Francisco de Sales Pereira de Farias, Presidente da
Câmara Municipal de cabaCCÍras-PB.
ESPÉCIE: Convêr:io n~: PB-2501112003 - 1f.,'TERLEGIS, cdebrado
enlTe o Centro de Informática e Processpnento de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN, aruando COI11<lOr}:ão E~=;)r do Programa
lnterlegis e a Cinnara Municipal de Caturité-PB; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE; Nos temlos do disposto nO Art. 25. da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem como suas alleraçôes: DATA DE
ASSINATURA: 31/10n003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinaturn, com vigência equivalente à duração do Programa lnlerlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fe<kraI - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pelrónio Barbosa Lima Carvalho - Dirctor.F.~ecutivo; Pelo Conve.
niado, Vereadota Maria Santana de Sou'sa Santiago, Presidente da
Câmara Municipal de CaltDilC'PB.
ESPÉCIE: Convênio rf': PB-2507V2003 - lNTERLEGlS, celebrado
entre o Cenlrtl de Informática e Processamento de Da<loc do Senado
Feder-aJ • PRODASEN, atuando corno Órgão E~eeutor do Programa
Interlegls e a C.ima:ra Municipal de Cubati-PB: OBJETO; Estabelecer
e regular a panicipação da Ca.<n Legislativa no Pr<'lgrama Inter1egis;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei n~ 8.666,
dc 21/06/1993, ~ corno suas alterações: DATA DE ASSINATURA:
30109/2003; VIGENCIA: A partir da data de assinatum, ~om vigb1cia
equivalente à duraçãCl do Programa Interlegis; SIGNATARlOS: Pelo

Senado Federal - PRODASEN - E:uno. Sr. Petrónio Barbosa Lima
C:u>-aIIIO-Diretor-Executivo; Pelo Convettiado, Vereador José de An-
chieta Clementino de Melo, Presidente da Càmara Mlnlicipal de Cu-
bati-PB.
ESPÉCIE: Convênio n": PB-2500912002 - INTERLEGrS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão u.ecutClr do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Cabedelo--PB; OBJETO: Es<a-
bel.ecer e regular a participação da Casa Legislativa no Prngrama
Interlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no Art. 25. da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem como .uas alterações: DATA DE
ASSlNATlJRA: 3110712002; VJGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura. fOItl vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN _ Exrno. Sr.
Mário Lúcio l.aoerda de Medeiros - DiretOr-E~ecutivo; Pelo Con-
vmiado, Vereador WeJlington Vl3Jla França. Presidente da Câmara
Municipal de C2bedelo-PB.
ESPECIE: Convênio n': PB-25044nOO2 - rNTERLEG1S, celebrado
entre o Centro de Infonnática e Pro=amento de Dados do Senado
Fedeul - PRODASEN, aruando como Ótyão Exeeuror do Programa
Irnerlegis e a Câmarn Municipal de CamaJau-PB; OBJETO, Esta-
belecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n~ 8,666. de 21f0611993, bem_OOtlllI suas alterações; DATA DE
ASSINAl1JRA: 1II1l12002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duraçãa do Progr.una Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mârio LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con_
veniado. Vereador Edvaldo de Queiroz Neles, Presideme- da Câmara
Mun!cipal de Camalau-PB.
ESPECIE: Convênio nO: PB-1501012oo2 - INTERLEGlS, celebrado
er.tre O Centro de lofonnàtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando corno Órgão u.=rtor do Programa
lnterlegis e a Câmarn Municipal de Catingueira-PB; OBJETO: Es-
labeIecer e regular a panicipação da Casa Legislati\'a no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dISposto no AIl, 25. da
Lei n' 8.666, de 21106/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
M.irio Lúcio Lacerda de MI'deiro5 - DiretClr-Exec!ltÍ\'n; Pelo Con-
'"CIliado, Vereador Plãcido Rodrigues Montenegro Pim;;, Presidente da
Câmllf3 Municipal de Catingueira-PB.
ESPECIE: Convênio o': PB-25013/2002 - INTERLEGIS, celebr3do
entre o Cmtro de Infonnãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando corno Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Congo-PB; OBJETO: Estabelecer
e regular a 'participação da Ca<:a Legislativa no Programa Interlegis;
MODALlD!J'E; Nos termos do dispostCl no Art. 25, da Lei n" 8.666,
de 211O~1993, "'"'" como suas alterações: DATA DE ASSINAruRA'
3110712002; VIGENCIA: A partir da data de assinarura, çom vigência
equtvalente à duração do Programa Intcrlegis; SIGNATARJOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr, Mãrio Lucio Lacerda de
Medeiros - Diretor-Exe<;utivo; Pelo Conveniado, Vereador José He-
riberto Quirino Henrique, Presidente da Câmara Municipal de- Congo--
PB ..
ESPECIE: Convênio n~: P8-2501412002. INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Process:arnelllO de Dadus do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órglio E.~ecutor do Programa
Interlegis e a Cãmar:a Municipal de Coxixola-PB; OBJETO: ESla-
belecer e regular a panieipaç!o da Casa Legislatia no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos dO di.Posto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem_como suas alteraçiies; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VlGENCIA: A partir da data de as-
sirIatura, çom vigência equivalente à durnção do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E,~mo. Sr.
Màtio LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
vmiado, V<'readnr Alexandre da Silva Neves, Presidmle da Câmara
Municipal de Coxixola-PB.
ESPECIE: Convênio nO: P8-2504812002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnmca e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Progtarna
tmertegis e a Câmara Municipal de Cnu. do Espirito Santo-PB; OB-
JETO: Estabelecer e regular a pil.-TtÍcipacão da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: ;.'os termos do disposto no
Art. 25, da Lei n' 8.666. de 211061199:;, bem Olmo ruas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 1111112002; VIGENClA; A partir da dala
de assinatura. cOrIJ vigência equivalente à duração do ProgrilrTt3 In-
terlegis; SIGNATARlOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - Ex-
mo. Si". Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros - DiretClr-Execulivo; Pelo
Conveniado, Vereador Reginaldo Constantino de Lima. Presidente da
Càmjll"a Municipal de CIUZ do Espirito SanlO-PB.
ESPECIE: Convênio n~ PB-25ü4212002 - INTERLEGIS, celeilrado
entre o Centro de Informática e Processamenro de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando Olmo órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Fagundes-PB; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a panicipaçAo da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 21106/1993, bem corno suas alterações; DATA DE
ASSINAl1JRA: Il!lll2OO2; VIGÊNCIA: A partir da dala de as-
sinatura, çom vigência equivalente a ,:!otração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fed.,n,] . PRODASEN • EJUtlO, Sr.
Màrio Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-Exocutivo; Pelo Con-
veniado, Ver~dor Silvio Romem do Nascimenlo, Presidellle da Câ-
mora. Municipal de Fagundes-PB
ESPEClF.: COiiVêiíion':'PB'25053I2oo1~ Jlo,'T!õRl.EGIS, celebrado
entre o centi't:J de lnformálicae Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando COtllOÓrgão Executor do Programa
Interlegis e itãinara: Muriicipal'de'Gado BravlrPB;-OBJETO: E5-
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TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

Câmara Municipal
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l!.quipamentos recebidos

1. Uma Imprcssora Laser Lcxmark modo OptrQ E312~. Num. de série: luU ZJ 101 4 J. 6 'r Nunl. de lombamento: I 01Q ..!14L .=:J
2. Um MicroC'omputndol' NO\'lldlltn ND-Jl5Q:O.A950Z com 256 MB dc memória

:1

NUIlI.sérieCl'lJ: IOQ.i2- p.r:'-Jh Num. de tombamento: I 0.12-. &'6~
Num. série Monitor: i;z s 03 63 tib

3. llm Gatewu\' ~C'.lJJ1 modo Ofticc COUIIC.ct56K La" Modem. l

Num .• ""ie 1,;0'0"0)': I ao.! 2. ê:(29 o ~ :'<um. ,I" 'omhamento: o; 2. ' 1 Q4

4. l!m Estllbilil.ndor de \'olta~cJll com capacidade mínimll de 1 kva



• IN rUU,EGIS

TREINAMENTO

Foi Ministrodo curso de 3 horas? SIM 0 NÃO D
I';m C,8S0 dc SIM no compo aotcrio,': CONCEI1'O? Moito Ilom 1ZI
Oh~el'\'Rç6cs;:

Dom.D Regulor O Ruim O

• (Coloque neste campo todas as informaçOes que você ache Importante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instalaçi10 efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilização e manutenção, de acordo com o eslabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa
lnterlegis.

•
Dala O.L / OH V3 Ass.

I :

~
pelo aceite na Cêm~ra
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Falhe N'.....J_ .
SENADO FEDERAL ~,
Secretaria Especial do Interlegis - SINTE Proo,,""o "<-~~L22:'"' .

RUbri""_ A.v

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Gado Bravo
Rua Severino Felipe Barbosa, s/na - Centro
Gado Bravo - PB
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
. Presidente da Câmara Municipal de Gado Bravo
Rua Severino Felipe Barbosa, sino - Centro
Gado Bravo - PB
58404-000
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria EspecJ81 do lnter1cgls

Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70. \ 65-900 - Brasilia - DF
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